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EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7ª VARA FEDERAL. 
DISTRITO FEDERAL. 

SECÃO JUOIC!~RIA. 00 
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FUNDAC~O NACIONAL DO fNDIO - FUNAI. f'undação 
ptlblica de direito privaao. instituida de coh~ormtdade com a Lei nQ 
5.371. de 15.12.67. com sede e Torolem Brasília-DFr no SEPS ~ua~ra 7~2. 
Pro..jeção .,,A.11., Edif'ício t.ex , 3Q ar1dar. ·por seus advogados que esta 
subscrevem. (does. 01 e ~1.A) r nos aur o s da ACAO CAUTELAt< n9. X.II-244/8<,> 
proposta pelo HINISTtRIO PtlBLICO FEDERAL contra·esta FUNDAC~O •. a UNI~O 
FEDERAL e o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
'RENOV~VEIS - IBAMA. vem. mui rEspeitosamente. à presen~a de V.Exa. 
para-r no prazo legal. aduz Ir as razõ.~s de +·ato e de direi to que se 
seguem:. 
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I - ILEGITIMIOAOE DE PARTE 
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Preli~inarmenter pre~ende a FUNAir nestas primeiras 
linhas. deixar consignada sua perplexidade· diante do Tato de estar 
sendo acionada pelo Ministjr10 Ptlblico Federalr com a ~inalidade 
especifica de: a)promover a retirada- da Terra indígena Yanomam1. d~ 
terceiros estranhos~ salvo aqueles cuJa/pr~sença seja indispensivel ~ 
assistincia aos Índjos; b> pro1b1r o. ingresso de qualquer pessoa 
estranhar no curso do dissi~10 Judicial~ salvo com a privia audi~nc~a 
do MPF. í 1 

' • i 
É que a prentensãoldo Ministério Público Federai 

questiona a atua~ão da FUNAI no que se re~ere ao exercício do poder 
de policia nas ~reas indigenasr imp~tando-lhe. implicitaruente7 a 
responsab1l1dade pelas sucessivas 1nv~sies desencadeadas contra o 
territ6r10 ranoruami. 

1 • 
3. A con~irruar-se as veladas 
Público federalr se estaria reconhecendq nao 
desta Funda~io. por~m. o que~ mais grave7 

1nfidel1dade ~o ~rgio tYtelar. 

SEP QuJdrJ 7'0.! Sul 
Edll1c10 l ex, I!' ,ind,ir 
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MINISTEAIO 00 INTEF<IOll 

• 4. Contudo. o real conhecimento dos fatos leva. seM 
1na a ores e l ocubraç:Ões. ao entendimento de que a FUHA! p,-et end_i a. COlllO 

pretende. retirar todos os instrusos do território tribal. garantrndo 
aos seus tutelados a posse permanente e o usu-t·ruto exclusivo das 
riquezas do solo. dos rios e dos lagos existentes naquelas terras. ex 
vi do art. 231 e seus parágraTos da Const1tu1~ão Federal. 

5. Assim~ que. desde o primeiro momento. isto~ 1976 
a FUNAI pleiteou o aux{ljo de outros Órgios governamentais com o fito 
de assegurar a integridade do territó~io tribal ameaç:ado. Neste 
sentido. apelou a FUNA!·aos· _Ministérios da Aeronaútica,. .Justi,;ar 
Ex~rcito. Interior e Governo do Estado de Roraima. (doe. 02 a 39). ,, 
6. Os apelos da FUNAI.,. Gynquanto várias vezes 
reiterados. não ,foram atendidos.,. r e s s a í varía a a"JuiSa esporádica de uro e 
01.1tro órgao,. insu-ficiente,. por si só.,. para ab-n1:rapor-se à aç:-go dos ·~ . 
invasores. ~ • 1 

7. Diante dos obstáculos _:.::i•ue s~/ sobrepuseram à vontade 
administrativa desta Entidade. não restou a e-st. !. F&J.ndaç:ão outra 
alternativa que socorrer-se do Poder Judic1~rio,. p;\)~ ~azer valer o 
direito constitucionalmente assegurado aos Índio~ino iJcante à posse e 
o usu~ruto exclusivo das terras que tradic1onal~jnte habitam. 

'1 . r' ,' 
8. Neste passo. a FUN~I aJuiz~l,. an~eriormente, em 14 
de setembro de 1989r perante a Just1i~ Federa~:oo Estado do Amazonas,. 
três (3) a~ões de reintegra~ão de '.Posse contra ~s invasores das áreas 
ind{g~nas Surucucus. Uaicás e ;catrimanj. p~rtes integrantes do 
universo das terras Yanomami·. Estas a.c;:õ~s !estão k.entio acompanhadas pela. 
Assessoria Jurídica da FUNAI em Manausp Ia, quem se recomendou especial 
a.tenc;:ão aos trâmites processuais (does.,: 140r1 '42). 

9. Inadimissível. p~is. : que a FUNAI ~igure no polo 
passivo da presente a~ão. na qual i d/ade de ré. contra..- i ando toda o 
ordenamemto jurídico que lhe confere ;a det'esa jud,c1al dos direitos 
dos silvícolas Cart. 35 da Lei n9 ó.001/7q). e a postura que. desde o . ' . 
pr1metro momento. adotou contra os des01andos que têm por palco as 
Terr~s lnd {genas Ya.noruam i. /11 · 
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10. Conclui-se. assim. qJ; a FUNAi ~ parte ilegítima 
para ~igurar como ri na presente rela~io processual. devendo. ao 1nvis 
disso. ser admitida como l1tisconsorte ativa do Ministério Público 
Federal. porquanto o pleito ~ormulado pefo Autor vem de encontro aos 
interesses da comunidade inóigena. ao lado dos quais sempre se 
posicionou esta Fundação. 

11. 
Fundac;:ão a 

II - DO CUMPRIMENTO OA MEDIDA LI~INAR 

Atenta ao veneravel despacho que 
i ncub.ênc ia de proA1over a 1 ~ed I ata ret I rad 
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FUNAI 
Fund.ic.-io NdclOfldl do lnclio 
MINISTER10 DO INTERIOR 
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• 
indígenas da área interditadar a FUNAI. incontinenti. solicitou o apoio 
do Departamento de Polícia Federal na tarefa de desocupação do 
territ~rio Yanomarui (doe. 39>. Ji que nio dispie de pessoal sufic1€nte 
para. sozinha. desincumb1r-se de tal •unus. 

12. Ocorre que com a promulga~~º da nova Carta Magna 
(art. 142) cabe aos poderes const1tuc1ona1s (~xecut1vo. Legislativo e 
Judiciário) sol~c1tar a colaboraçio das Força~ Armadas e Au~iliares 
(Art. 144. parágrafo 69) e da Polícia Federal (Art- 144. parágrafo iQ). 
para a preservaçio da ar~ero pJblica e da· incolumidade das pesso~s e 
patrim~nio. 

• 

,, 
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~3. Salvo melhor Juízo. os disP1Jitivos constituciona1s 
supra derrogaram o art. 34 da Lei nQ 6.001/7~t que atribula a esta 
Fundaçio o poder de solicitar o apoio das For~al,Armaaas e Auxiliares e , . ... ,,, " . 
da Pol r c r a Federal. para asseg1.1rar a pratec:ao llo.bs cerras ocupaelqs pelos 
índios e pelas comunidades indígenas. · J~ 

' 
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14. 1 Data •axi~a veniap e~tend a FU~AI •. nos termos da 
art. 144. Constituic:ão Federal • caoer a esse dauto·.t·)lízo requisitar a 
col ab or ac âo das Forças Armadas ( ExEc i to •. · Marinha e;l;'Aeronáut i ca> na 
r-et irada dos estranhos à Terra lnd ígena Yanomaru·,·~1 já''que a exper i ênc Ia 
tem demonstrado que a Polícia Federal e a Polic ~ ~1l1tar do Estado de 
Roraima não dispõem. por si só. de contingente ,-~u-fic.,1ente para debelar 
incidente de tamanha magnitude. em-~ue pese'~ ~ai~ de elas tambim 
deverem ser requisitadas. 1 ; 'j :-1 
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15. Reitera, pois, l!FJN~I. os termos da peti~Ko do 
Hinistério Público Federal. exclusiva~ent~ no que se reTere a retirada 
dos invasores das ,reas indígenas Y~no~ami. 
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IV - OAS PROVAS E DOS :,:RIVILÉGIOS 
1 ·1' 
·' l ; ) r 

Protesta por todos~s meios de prova em direito 
! 

III 
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16. 1 

J 
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ad111ítidps. 

17. Argüi. em seu ~avor~ os priviligios da Fazenda 
Públicar quanto à impenhorabilidade de bens. rendas e serv1çosp prazo 
processuais., a,;:ões espec1ai_s e exclusivas. juros e cust(ff«ex vi do 
art. 11 da Lei nQ 5.371/67. 
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~ JUSTIÇA FEOrn~L- DF 

FUNAI l Pr. 1 
fundic<'IO N.ition.11 da lr,i,o fl,.Jh "f 
MINISTEAIO DO INTEF<IOR 1;1.· ~ 

ftubclee , · ; 
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DO PEOIDO 

EK positis. requer a V.Exa. o seguinte: 

a) a admissão da FUNAI como l1t1sconsorte ativa do 
Ministirio Ptlblico Federalr excluindo-ar em conseqliinciar do polo 
passivo da rela~ão processual; ' 

b) a requisi~ão das For~as Armadas <Exército. 
Marinha e Aeroniutica> e da Polícia Militar do Estado de Roraimar para 
colaborarem na retirada dos inva~o~es da ierra In~Ígena Yanomami; 

e) a procedincia da a~ão, exclusivamente no que 
j tange a retirada dos esbulhadores d:a área indígena. 

N. terillos 
P. de-ferimento 

Brasil ia. em O( de novembro de 1.989 

OViDIO MARTINS 
Procurador-Geral da.,!UNAI 

Ire ti\-~ . "' ~~ l! ..._, tYt~~1l~Mes·~NSECA E sr~tA 
Advogado 738-A OAB/OF 

para Assuntos Contenciosos As 

Sf P Quadra 702 Sul 
Edifício le~. I!> ~ndJr 

CEP'70.lJO 6ra\ihJ D.F. 


